
Gabinete da Prefeita

LEI No 1.420 de 23 DE Acosro DE2ozz.

geber\be, crdaàe {el\u

Autortza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial
no Orçamento Municipal em observância ao determinado na
Lei Federal no 4.320/64, bem como altera a Lei Municipal no
1.375/2021 e dá outras providências.

A PREFEITA Do MUNtclPlO DE BEBERIBE-CE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e conforme as disposições dos artigos 40, 41, inciso ll, 42 e 43, § 10 da Lei

Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o

seguinte Projeto de Lei:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento vigente do Município de
Beberibe, Crédito Adicional Especial para criação da ação orçamentária 12.04.21.631.0018.2.145-
Regularização Fundiária de Núcleos Urbanos com seus respectivos elementos de despesas e fontes de
recursos, no valor de R$ 304.000,00 (trezentos e quatro mil reais), abaixo discriminada:

Oasslf,cação Funclona!
Programáüca

Unldade Gestora/Ação Elemênto de Despesa Valor R$

12I)421-631.00182.145

\ção: RegdaÍizaÉo Frndiária dê Núclêc Uôanos 3 3.90.30.00 - Materia I de Consumo

Fonte de Recursos: 1500000000 R5 5m,0

1700000000 Rs s00,0

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

Fonte de Recursos : 1500000000 Rs s00,0

1700000000 Rs s00,0

núcleos urbanos informais ao ordenamento jurídico 3.3.90.39.00 - Outros SeÍviços de Terceiros Pessoa JurÍdica

e à ütulação de seus ocupa ntes Fonte de Recursos : 1500000000 RS 1.000,0

17m000000 Rs 30O.m0,0

4.4.90.51.00 - Obres e l nsta la ções

Fonte de Recursos : 1500000000 RS sM,O

1700000000 RS soo,o

TOTAL DOS CREDITOS RS 304-oo,o

Art. 20 - A dotação criada através do presente Crédito Adicional Especial utilizará como Fonte de

Recursos ANULAçÃO parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do Art. 43, §1o.lll da Lei No

4.320164, conforme discriminação a seguir, totalizando R$ 304.000,00 (trezentos e quatro mil reais).
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11.01. FUNDO MUNIOPAT DE

- Obras e lnstalações

RS 40.m0,0

Rs 1m.m0.0

I2.(4. FUNTX) DE HABÍT DE INTERESSE SOCU\I

RS 1s.mo,0

Rs 20.0@,0

4.4.90.51.00 - Obrâs e lnstalações

RS 15.@0,0

Rs 20.000,0

13.01 . SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Rs 27.m0,0

Rs 18.000,0

Rs 49.m0,0

R§ Coa.ooo,o

Art. 30 - Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a abrir créditos suplementares até o limite
do total das Despesas Autorizadas na Lei Municipal n" í.375 de 26 de novembro de 2021, com Íinalidade de

reÍorçar as dotações ora criadas, utilizando como Íonte de recursos compensatórios, quaisquer das
disponibilidades referidas no Art. 43 da Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 40 - Fica incluído e alterado automaticamente no Plano Plurianual 2022-2025 os programas,
ações, projetos e ou atividades criados na presente lei, para fins de atualizaçáo e avaliação do respectivo plano.

Art. 50 A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE, em 23 de AGOSTO DE 2022.

MTCHELE CARIELLU SÁ OUEIROZ ROCHA
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Unidade Gestora/Ação

Ação: Construção e Melhorias Habitacionais e

Sa nitá rie s
nte de recursos: 15@100200

Ação: ConstruÉo e Melhorias Habilacionais e

Sanitárias Rurais

Açã o: Construçã o e Mel horia s Ha bitaciona is e

Sanitárlas Urbanas
nte de recursos: 15@000000

Ação: lmplenteção e Ampliação do Sistema de

Saneamento Básico

4.4.90 51.00 - Obras e lnstalações

nte de recursos: 1700000000

Ação: lnstalação de Energia Renovável em Prédios
Públicos

4.4.90.51.00 - Obras e lnsta lações

Fonte de recuEos: 17@000000
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cERTIDÃo

Certifico, para os devidos fins de direito, que a LEI No 1.420, de 23 de agosto de 2022, que "Autorha o
Podq tu*utivo a abrtr à#ito Adicional Especial no Orçamento Hunicipaí ern oôseruância ao
dettminado na Lei fulqal no 1.32Mil, ben como altera a Lei Hunbipal no 1375n021 e dá outns
prcvUênclas" foi devidamenb publicada por afixaçáo no átrio da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE, em
data de 23 de agosto de2022 cumprin&, essim, os ditames legais.

Beberibe (CE), em 23 de agosto de 2022.

TARIA FRETT
CHEFE DE GABINETE

R.loão Tomás Ferrelra,42, Beberlbe - CE, 6284(HIXI I CNPJ. 07.528292/Oqr1{9
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